
 

 

 

ATO DA PRESIDENCIA Nº 034/2017 

      

Súmula: Cancelar sessão ordinária. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições  

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Cancelar a sessão ordinária a ser realizado no dia 08 de maio, às 

dezoito horas, em virtude do falecimento do ex-vereador Valentin D. Bortolotto. 

 

  Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de São João, Estado do Paraná, 

aos 08 dias de maio de 2017.  

 

 

Selço de Oliveira 
Presidente 

 

 

 

 

 

 


